
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa Especializada em Projetos Ambientais para Elaboração e Encaminhamento a Órgão Ambiental Competente” para a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Sollo Gestão e Consultoria
	Agrícola Pampeana
	LNP Consultoria

	01
	Contratação de Empresa Especializada em Projetos Ambientais para Elaboração e Encaminhamento a Órgão Ambiental Competente:
- Levantamento Topográfico Georreferenciado das áreas em questão

- Elaboração de Plantas necessárias ao licenciamento;

- Elaboração de laudo de Fauna, Flora e seus impactos, por profissional habilitado;

- Elaboração de laudo do Meio Físico e seus impactos, por profissional habilitado
	R$ 17.310,00
	R$ 17.850,00
	R$ 19.500,00

	TOTAL
	R$ 19.800,00
	R$ 17.850,00
	R$ 19.500,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa AGRICOLA PAMPEANA TOPOGRAFIA E PROJETOS.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso I, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente;
Contempla esse serviço o licenciamento ambiental os serviços relacionados no objeto.
Considerando que a Administração Municipal pretende utilizar duas áreas de sua propriedade, com finalidade de parcelamento de solo para fins industriais e logísticos. Considerando ainda, que a administração municipal pretende ampliar a ponte sobre o córrego, sem denominação específica, localizada na Rua Venâncio Aires, entrada secundária, área urbana (antropizada). 
O pagamento será realizado a vista, após a apresentação e aprovação dos projetos.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 13 de junho de 2023.

VINÍCIUS ECKERLEBEN
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


